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Ademais, os contratos imobiliários são, no caso, parte 
integrante de um todo interligado, de um sistema global 
de financiamento que tem, como outra face, a manutenção 
da estabilidade de suas fontes de alimentação financeira, 
consubstanciadas nos subsistemas da poupança e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço.
A noção do equilíbrio financeiro não opera somente nas 
relações entre mutuários e mutuantes, mas, igualmente, na 
reciclagem dos recursos financeiros que, em um mecanismo 
de vasos comunicantes, realimentam, no retorno do capital 
investido, dinâmica de novos investimentos.17

Após ter lembrado a distinção feita pela doutrina fran-
cesa entre a mutabilidade, como característica do contrato 
administrativo, e a presumida imutabilidade do contrato de 
direito privado, salientou o Professor CAIO TÁCITO que 
também estes tinham adquirido uma nova dinâmica, espe-
cialmente quando as suas cláusulas decorrem de determina-
ção governamental. Partindo dessa premissa, concluiu que:

Os contratos (realizados pelos integrantes do Sistema 
Financeiro da Habitação) sobre os quais versa a consulta 
são, consequentemente, possíveis de ser unilateralmente 
alterados em face da mutação da lei reguladora dos critérios 
de atualização dos valores monetários que os integram.
O fato do príncipe que veio transformar-lhes a estrutura 
normativa importa a reformulação das correspondentes 
cláusulas que remetem à legislação em vigor.
Não há, no plano constitucional, direito adquirido a 
determinada lei e as obrigações que, por sua própria 
natureza, se caracterizam pela adesão a um determinado 
sistema acompanham a dinâmica das suas mutações da 
ordem jurídica que são o lastro do negócio jurídico.18

Verificamos, assim, que, na sua contribuição para 
o desenvolvimento da teoria da equação financeira 
contratual, o professor CAIO TÁCITO também analisou 
as suas repercussões no direito privado, seja em virtude 
da aplicação da analogia ou dos princípios gerais do 
direito, seja como decorrência da garantia constitucional 
do devido processo legal substantivo, que abrange a 
necessidade imperativa de dar à lei uma interpretação 
racional e garantir a proporcionalidade entre direitos e 
obrigações.

Conclusão
Chega-se, assim, à conclusão que, no fundo, a teoria 

do equilíbrio econômico e financeiro foi desenvolvida 
construtivamente no direito brasileiro, em virtude das 
condições econômicas peculiares do nosso país. Assim 
sendo, recorreu-se ora à correção monetária, contratual ou 
legal, aplicável aos débitos em dinheiro dos particulares, que 
admitem os riscos do mercado, ora à teoria da imprevisão, 

quando há modificações radicais do meio ambiente, ora 
à equação econômico-financeira que deve ser mantida 
na sua integralidade mas tão-somente nos contratos 
administrativos – e nos privados dirigidos ou evolutivos 
que lhe são equiparados – e nas dívidas de valor. Cabe ao 
jurista, que deve submeter a economia à ética, encontrar as 
soluções adequadas, a fim de evitar injustiças e iniquidades, 
que se multiplicam em virtude da inflação, pois a mesma 
“mantém as aparências e destrói as realidades”.

Nesta luta pelo direito e pela justiça, coube ao Professor 
CAIO TÁCITO um papel importante, para evitar o enrique-
cimento sem causa e garantir a segurança jurídica, sem a qual 
nenhuma sociedade vive, sobrevive e se desenvolve.
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1. O Direito é a mais universal das aspirações humanas, 
pois sem ele não há organização social. O advogado é 
seu primeiro intérprete. Se não considerares a tua como 
a mais nobre profissão sobre a terra, abandona-a porque 
não és advogado.

2. O Direito abstrato apenas ganha vida quando praticado. 
E os momentos mais dramáticos de sua realização 
ocorrem no aconselhamento às dúvidas, que suscita, ou 
no litígio dos problemas, que provoca. O advogado é o 
deflagrador das soluções. Sê conciliador, sem transigência 
de princípios, e batalhador, sem tréguas, nem leviandade. 
Qualquer questão encerra-se apenas quando transitada 
em julgado e, até que isto ocorra, o constituinte espera de 
seu procurador dedicação sem limites e fronteiras.

3. Nenhum país é livre sem advogados livres. Considera tua 
liberdade de opinião e a independência de julgamento 
os maiores valores do exercício profissional, para que 
não te submetas à força dos poderosos e do poder ou 
desprezes os fracos e insuficientes. O advogado deve 
ter o espírito do legendário El Cid, capaz de humilhar 
reis e dar de beber a leprosos.

4. Sem o Poder Judiciário não há Justiça. Respeita 
teus julgadores como desejas que teus julgadores te 
respeitem. Só assim, em ambiente nobre e altaneiro, as 
disputas judiciais revelam, em seu instante conflitual, a 
grandeza do Direito.

5. Considera sempre teu colega adversário imbuído dos 
mesmos ideais de que te revestes. E trata-o com a digni-
dade que a profissão que exerces merece ser tratada;

6. O advogado não recebe salários, mas honorários, pois 
que os primeiros causídicos, que viveram exclusiva-
mente da profissão, eram de tal forma considerados, 
que o pagamento de seus serviços representava honra 
admirável. Sê justo na determinação do valor de teus 
serviços, justiça que poderá levar-te a nada pedires, se 
legítima a causa e sem recursos o lesado. É, todavia, teu 
direito receberes a justa paga por teu trabalho.

7. Quando os governos violentam o Direito, não tenhas 
receio de denunciá-los, mesmo que perseguições decor-

ram de tua postura e os pusilânimes te critiquem pela 
acusação. A história da humanidade lembra-se apenas 
dos corajosos que não tiveram medo de enfrentar os 
mais fortes, se justa a causa, esquecendo ou estigmati-
zando os covardes e os carreiristas.

8. Não percas a esperança quando o arbítrio prevalece. Sua 
vitória é temporária. Enquanto fores advogado e lutares 
para recompor o Direito e a Justiça, cumprirás teu papel 
e a posteridade será grata à legião de pequenos e grandes 
heróis, que não cederam às tentações do desânimo.

9. O ideal de Justiça é a própria razão de ser do Direito. Não 
há direito formal sem Justiça, mas apenas corrupção do 
Direito. Há direitos fundamentais inatos ao ser humano 
que não podem ser desrespeitados sem que sofra toda a 
sociedade. Que o ideal de Justiça seja a bússola permanente 
de tua ação, advogado. Para isto estuda sempre, todos os 
dias, a fim de que possas distinguir o que é justo do que 
apenas aparenta ser justo.

10. Tua paixão pela advocacia deve ser tanta que nunca ad-
mitas deixar de advogar. E se o fizeres, temporariamente, 
continua a aspirar o retorno à profissão. Só assim po-
derás, dizer, à hora da morte: “Cumpri minha tarefa na 
vida. Restei fiel à minha vocação. Fui advogado”.

* Artigo republicado na íntegra por motivo de supressão de trecho na 
publicação original (ed. 159)
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